
"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 535/2025/SGL/CMBV Boa Vista-RR, 02 de setembro de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor, 

MÁRCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

'ROTOCOLO/PIVIS~/ 
RECEBIDO M=-3, 7.~2 s ,~,-,.... 

Assunto: Decreto Municipal n° 2.030/2025, de 02 de setembro de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Oficial do Município do 

Decreto Municipal n° 2.030/2025, de 02 de setembro de 2025. 

Informamos o envio da referida mídia do Decreto Legislativo para o e-mail: 

diário@boavista.rr.gov.br. 

Atenciosamente, 

GENILSOW 3OSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

RETO LEGISLATIVO N.° 2.030/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE 

CIDADÃ BOAVISTENSE À ALDA REGINA 

AMORIM FRANCO - EM 

RECONHECIMENTO POR SUA 

DETERMINAÇÃO E AOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS A BOA VISTA-RR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os 

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte: 

Art 1° Fica concedida a Meda '  - ' nra ao to io B c e o tí adã 

boavistense à Alda Regina Am o - ' s , o cim to po ua dete os 

relevantes se 

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

á no Plená~o tá~io 

ista — RR, 02 de setembro de 2025. 

GENILSON ÇOSTA E SILVA 
Presidente da Câmai Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 


